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Pólo Brasileiro de Alimentos

Campo y|
PROJETO DE LEI N. OS3/2oÜ
De 16 de março de 2011

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura do
Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), no Orçamento do
Município de Campo Mourão para o exercício de 2011.

o PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a
abertura do Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 40.000,00
(quarenta mil reais), no vigente Orçamento do Município de Campo Mourão
para o exercício de 2011, de acordo com a Lei Federal n. 4.320/64, conforme
segue:

06 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO

01 - Gabinete do Secretário

04.122.002.2051 - Manter o Gabinete do Secretário da SEPLA

3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.33.00 - 3199 - Passagens e Despesas com Locomoção .... R$ 5.000,00
3.3.90.36.00 - 3207 - Outros Serviços de Terceiros - PF R$ 10.000,00
Fonte de Recursos: 1000 - Ordinários (Livres)

03 - Departamento de Planejamento e Projetos
04.122.010.2053 - Manter o Dpto. de Planejamento e Projetos
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.30.00 - 3738 - Material de Consumo R$ 5.000,00

3.3.90.36.00 - 3805 - Outros Serviços de Terceiros - PF R$ 10.000,00
Fonte de Recursos: 1000 - Ordinários (Livres)

04 - Departamento de Orçamento e Captação de Recursos
04.121.011.2054 - Manter o Dpto. de Orçamento e Captação de Recursos
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.30.00 - 4035 - Material de Consumo R$ 5.000,00

Fonte de Recursos; 1000 - Ordinários (Livres)
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Campo Mourao

05 - Departamento de Controle Urbano
04.127.010.2055 - Manter o Dpto. de Controle Urbano
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.30.00 - 4350 - Material de Consumo R$ 5.000
Fonte de Recursos: 1000 - Ordinários (Livres)

Art. 2° Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior,
serão utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, § 1°, artigo 43, da
Lei Federal n. 4.320/64, a seguir:

06 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO

01 - Gabinete do Secretário

04.122.002.2051 - Manter o Gabinete do Secretário da SEPLA
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 - 3350 - Equipamentos e Material Permanente R$ 40.000,00
Fonte de Recursos: 1000 - Ordinários (Livres)

Total da Redução R$ 40.000,00

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mouráo.^^defri^rço de 2011

Nelson José Tureck

Prefeito Municipal
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N. OSi.

Aq-ÒM• (2j2wa:^ t y^A/oW

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto
de Lei que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), no
vigente Orçamento Geral do Município de Campo Mouráo para o exercício de
2011".

O presente projeto tem como objetivo a suplementação na fonte de
recursos livres nas seguintes dotações orçamentárias: Passagens e Despesas
com Locomoção, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física e Material de
Consumo. Informamos que foram destinados recursos na ordem de
R$ 40.000,00 para a compra de um veículo para essa Secretaria e como não
vamos adquirir o veículo no ano de 2011, solicitamos a redução visto que o
orçamento da SEPLA ficou reduzido e teremos a necessidade da
suplementação para manutenção da Secretaria.

Diante do exposto, solicitamos parecer para a deliberação da
matéria em regime de urgência, solicitação esta de acordo com o art. 32 da Lei
Orgânica do Município.

Campo Mqurão, 16 de março de 2011.

í.-\

,Jelson Jbsé TureSPOER LEGISLATIVO DE CAMPO MOUKAO
Prefeito Municip^QTOCOLO Q ^
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANA

Rua Hairison José Boracs. 895 - Telefone r441 3523-54.21 - CEP 87300-380
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-niaü; legislativomünicipal@cmcm.nr.gov.br
wwvv.cincni.or.Eov.br

PROCURADORIA PARLAMENTAR

^ I o V/o Vfo\\

PARECER N° ifcB /2011.
REF: PROJETO DE LEI N° 053/2011

ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL

i^nn •

Senhor Presidente,

Atendendo Vossa determinação e considerando a

competência atribuída a este órgão pelos artigos 11-A da Resolução rf. 32/92

e 31 do Regimento interno desta Casa de Leis, cabe-me aduzir o que segue.

I - RELATORIO

O Chefe do Poder Executivo propõe Projeto de Lei,

protocolizado sob o rf. 053/2011, exposto em 03 (três) artigos, que "autoriza

o Executivo Municipal a efetuar abertura de Crédito Adicional

Suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) no orçamento

do Município de Campo Mourão, para o exercício de 2011, em regime de

urgência.
PODER LEGÍSLATiVO DE CAMPO P^IOURÃO
PROTOCOLO N.'> OSS 9 \ /
CAMPO MOURÃO. 09 \ o \/ / HORA

Pf^íoCOUSTA '



o Projeto de Lei em comento foi protocolizado em 25

Março de 2011 e encaminhado a esta Procuradoria Parlamentar no dia 29 de

março de 2011. A proposição faz-se acompanhar de justificativa conforme

preceito regimental.

É o relatório.

II - DO PARECER

Analisando o projeto de lei em comento, verifíca-se que a

suplementação solicitada visa; (visa suplementar rubricas orçamentárias: 1)

Manter o Gabinete do Secretário da SEPLA em despesas correntes, para a

aquisição de passagens de locomoção (código 3199) e outros serviços de

terceiros - FF (código 3207), sendo o primeiro no valor de R$ 5.000,00

(cinco mil reais), e o segundo no vaSor de R$ 10.000,00 (dez mil reais); 2)

Manter o Departamento de Planejamento e Projetos em despesas

correntes, para despesas com material de consumo (código 3738), e outros

serviços de terceiro - PF (código 3805, sendo o primeiro no valor de RS

5.000,00 (cinco mil reais) e o segundo no valor de RS 10.000,00 (dez mil

reais); 3) Manter o Departamento de Orçamento e Captação de Recursos

em despesas correntes, para despesas com material de consumo (código

4035), no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 4) Manter o

Departamento de Controle Urbano em despesas correntes, para despesas

com material de consumo (código 4350), sendo que para dar cobertura a

referida suplementação, o Chefe do Poder Executivo utilizará os recursos

existentes para Manter o Gabinete do Secretário da SEPLA, despesas de

capital, previstos para a aquisição de Equipamentos e Material Permanente

(aquisição de veículos para a secretaria).



ai.aí, °
Conforme alega oAutor em sua Mensagem JustificativaWç,^^9LiA^,o.

Projeto em comento "tem como objetivo a suplementacâo na fonte de

recursos livres na seguintes dotações orçamentárias: Passagens e Despesas

com Locomocão, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física e Material de

Consumo. Informamos aue foram destinados recursos na ordem de R$

40.000,00, para a compra de um veículo para essa Secretaria e como não

vamos adquirir o veículo no ano de 201L solicitamos a redução visto aue o

orçamento da SEPLA ficou reduzido e termos a necessidade da

suplementacâo para manutenção da Secretaria. **

Em que pese o contido na mensagem justificativa do

Chefe do Poder Executivo, não restou consignado no presente projeto de lei,

no que serão utilizadas as passagens e despesas com locomoção, bem como,

não foi informado que tipo de serviços de terceiros - pessoa física será

realizada e muito menos no que consiste a despesa com material de consumo.

Salientamos que o exercício financeiro encontra-se em

seu inicio e analisando o orçamento previsto para a Secretaria de

Planejamento, em especial os Departamentos que serão beneficiados com o

^ presente Projeto, observa-se que todas possuem dotação com valores

elevados.

Desta forma, esta Procuradoria Parlamentar sugere, seja

oficiado ao Chefe do Poder Executivo, para que esclareça a que se refere a)

os serviços de terceiro PF: b) se iá existe previsão para as despesas com

meterial de consumo no orçamento aprovado para este exercício: c) no aue

serão utilizadas as passagens e ou despesas com locomocão; d) aual a

justificativa para a não aquisição do veículo para a SEPLA conforme

previsto no orçamento aprovado para este exercício.



FLS..

Assim esta Procuradoria Parlamentar, sugere o acima

exposto e, caso seja o entendimento da Comissão de Finanças e Orçamentos

de que não há necessidade dos esclarecimentos, que a tramitação do aludido

Projeto de Lei transcorra de forma nomal.

Por fim, esta Procuradoria Parlamentar solicita ao

Departamento competente que seja corrigido a numeração de folhas do

presente projeto de lei, bem como seja novamente perfurada as folhas e

colocadas devidamente alinhadas com a capa, a fim de evitar que algum

dos documentos encartados no mesmo seia danificado.

É o que me compete arguir.
r\

Campo Mourão, 04 de Altóde 2011

Valter Franc

Procuradqr,

Doe. Anexo. P.L. n°. 053/2011 (Prot. 0822/2011).

ilva



Prefeitura Municipal de Campo Mourao
Demonstrativo da Natureza da Despesa por Órgão e Unidade

Exercício de 2011

Anexo 6da Lei 4.320/64 -Adendo VPortaria SOF Nr. 8. de 04/02/1985 - Programa de Trabalho(Órgão/Unidade)
Órgão : 06

Unidade Orçamentária..: 001

- SECRETARIA DO PLANEJAMENTO-SEPUK

- GABINETE DOSECRETÁRIO • SEPi^

Código
tm

04 . 122

04 .122 .0002

04.122 .0002 2051
1000

Total da Unidade

Subtota! do órgão

Especificação
HUMINI&TRACAO

ADMtNISTRACAO GERAL

Programa de Apoto Administrativo
Manter o Gabinete do Secretário da SEPI.A

(SEPU; Aquisição de Veículos.

Operações Especiais

0,00

0,00

Projeto

0,00

0,00

FL&

4-

.gg....

PáginaS^Lfe

Atividades

429.094.76

429.094.76

429.094.76

429.094.76

429.094.76

429.094.76

429.094,76

Total

429.094,7

429.094.7

429.094.7

429.094.7

429.094.7

429.094,76

429.094,76



Prefeitura Municipal de Campo Mourao
Demonstrativo da Natureza da Despesa por Órgãoe Unidade

Exercício de 2011

Anexo 6da Lei 4.320/64 -Adendo VPortaria SOF Nr. 8. de 04/02/1985 -Programa de Trabaiho(Órgão/Unidade)
Órgão : 06

Unidade Orçamentária..: 002

- SECRETARIA DO PLANEJAMENTO-SEPU^

- DEPTO SISTEMA VIÁRIO E TRAN URBANO-DSVTU

Código
•m

125

125

125

0009

.0009
.2052

1000

Total da Unidade

Subtotal do Órgão

Especificação
WUMlWtt.IHAC.AO

NORMATIZACAO E FlSCALIZACAO

Programade ViasUrbanas e Transportes
Mantero Opto.de SistemaViário e TransporteUrba
Manter o Dpto. de sistemaviário e Transporta Urbano; Contratação de
Serviços deTerceiros para estudo doTransporte Coletivo: Elaboração
deprojeto de sinalizaçSo tâiil e revitalização dospasseios dasvias
urbanas centrais; Elaboração de Projeto de sInallzaçSo e/ou
revitatlzaçao dos passeiosdas viasurbanasde prédios públicos;
Elaboraçio deproieto deslnaltzaçSo tâtil e revitalização dospasseloi

l8nicipals.

Operações Especiais

0,00

0,00

Projeto

0,00

0,00

Página;

Atividades

lia.iiò.òo
138.580.00

138.580.00

136.580,00

138.580,00

138.580,00

567.674,76

Total

138.580,0

138.580.0

138.580.0

138.580.0

138.580.C

138.580,0C

567.674.7e
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Prefeitura Municipalde Campo Mourao
Demonstrativo da Natureza da Despesa por Órgão e Unidade

Exercido de 2011

Anexo 6da Lei 4.320/64 -Adendo VPortaria SOF Nr. 8. de 04/02/1985 -Programa de Trabalho(Órgao/Unidade)
- SECRETARIA DO PLANEJAMENTO-SEPLAÔrgâo. .:06

Página:

Código Especificação Operações Especiais Projeto Atividades Total

-tpi

04 122

04 . 122 .OOtO

04.122 .0010 2053

1000

MUMIlSItiTRACAO

AÜMINISTRACAO GERAL

Programa de Planojamento Urbano

Manier o Opto. de Planetamenlo e Projetos

496.003,60

406.003.60

4S6.003.60

498.003.60

4VQ.IIVPd(V

496.003,6

406.003.6

4S6.003.6

4ge.003.(

Total da Unidade
0.00 0.00 496.003,60 436.003,6C

Subtotal do Órgão 0,00 0,00 1.063.678,36 1.063.678,36
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Prefeitura Municipal de Campo Mourao
Demonstrativo da Natureza da Despesa por Órgão e Unidade

Exercício de 2011

Anexo 6da Lei 4.320/64 -Adendo VPortaria SOF Nr. 8. de 04/02/1985 - Programa de Trabalho(Órgão/Unidade)
- SECRETARIADO PLANEJAMENTO-SEPLAÓrgão. .:06

Página:

Código Especificação Operações Especiais Projeto Atividades Totai

-09

04 .121

04 .121 .0011

04 .121 .0011 2054
1000

HÜMINIhfRAC.AO

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

Programa de PlanejamenloGovernamenlal
Manter o Opio. de Captação de Recursos

248.042,00

248.042.00

24B.042.00

248.042.00

248.042,00

248.042,C

248.042,C

248.042,C

248.042,C

Total da Unidade
0,00 0,00 248.042.00 248.042.0C

Subtotal do Órgão 0,00 0,00 1.311.720.36 1,311.720,36



Anexo 6 da Lei 4.320/64

Prefeitura Municipal de Campo Mourao
Demonstrativo da Natureza da Despesa porÓrgão e Unidade

Exercido de 2011

-Adendo VPortaria SOF Nr. 8. de 04/02/1985 - Programa de Trabalho(Órgão/Unidade)
Órgão : 06

Unidade Orçamentária..: 005

- SECRET/\RIA DO PLANEJAMENTO-SEPLA

- DEPTO DE CONTROLE URBANO• DECUR
Operações Especiais Projeto

Código
•m

04 . 127

04 .127 .0010

04 .127 .0010 2055
tooo

Total da Unidade

Subtotal doÓrgão

tócursos OroM

Especificação
aUMINlSIHACAO

ORDENAMENTO TERRITORIAL

Programade PlanejamentoUrbano
Mantero Opto.de ControleUrbano

lero atusllíara leflislaelo urbana e o Plano Diretor. CasaFácil.

0,00

0,00

0,00

0,00

o'

3...a..,.

Página: SL

Atividades

415.130.00

415.130.00

415.t30.00

415.130,00

415.130.00

415.130.00

1.726.850,36

Total

415.130.0

415.130.0

415.130.0

415.130.0

415.130.0

415.130,00

1.726.850,36



Prefeitura Municipalde Campo Mourao
Demonstrativo da Natureza da Despesa por Órgão e Unidade

Exercício de 2011

Anexo 6da Lei 4.320/64 -Adendo VPortaria SOF Nr. a.de 04/02/1985 - Programa de TrabalhoíÓraaoflJiiidade)
Órgão. - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO-SEPLA06

Página:

Código Especificação Operações Especiais Projeto Atividades Total
i5"55?r5i

-26

26 .453

26 . 453 . 0012

2S. 453 . 0012 2056

1509

THANt.HUHl'E

TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS

Programade Trânsitoa Sinalização
Manter o Sistema Municipal do Trânsito

35.22o,04

35.228.04

35.228.04

35.228,04

35.228,04

35.228,0'

35.228.0'

35.228.0'

35.228,0'

Total da Unidade
0,00 0,00 35.228,04 35.228,04

Total do Órgão 0.00 0,00 1.762.078,40 1.762.078,40
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mm PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1579 -Telefax (44) 3518.5050 -CEP 87300.400 . Cx. Postal 4S0
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leqls!ativomunícípal@camaracm.com.br

www.camaracm.com.far

Bancada do PPS

O/Sl

Campo Mourão, 7 de abril de 2011

Ofício n° 13/2011 -CFO

Excelentíssimo Senhor,

O Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, usando as prerrogativas,
que lhe são asseguradas pelo Artigo 51 inciso I, do Regimento Interno, solicita ao Poder
Executivo, através de ofício as informações abaixo, cujo intuito visa possibilitar a
elaboração de Parecer ao Projeto de Lei n° 053/2011, de autoria do Poder Executivo
que - AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 40,000,00 (QUARENTA
MIL REAIS), NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO PARA O
EXERCÍCIO DE 2011.

a) Serviços de Terceiros Pessoa Física?

b) Já existe previsão para as despesas com material de consumo no
orçamento aprovado para este exercício?

o) No que serão utilizadas as passagens e ou despesas com locomoção?

d) Qual a justificativa para a não aquisição do veículo para a SEPLA conforme
previsto no orçamento aprovado para este exercício.

Para que não paire dúvidas acerca da competência desta Comissão para indagar
tais temas, peço que se observe as disposições contidas no Artigo 40, Inciso I. alínea
"c", do Regime Interno.

Assim, nos termos do disposto no art. 59, § 5° do Regimento Interno, detectada a
necessidade de diligência, impõe o sobrestamento do prazo regimental para emissão de
parecer até que estas estejam findas.

JÜ
Presidente da C

Ao Excelentíssimo Senhor

Nelson José Tureck

Prefeito Municipal
Nesta

Respeitosaniên^,

lüÈÜO
de Finanças e Orçamento

II .OM 1/



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO^%áS^
ESTADO DOPARANÁ

Rua Hamson José Borees. 895 - Telefone (44) 3523-54.21 - CEP 873QQ-3Rn
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 "

e-mail: legislativomunicipal@cnicm.nr.gQV-br
WWW.cmcm pr pov hr

DIRETORIA .niRfPTrA

PARECER N°. __Qiíi_/2011.
REF: PEDIDO DE RETIRADA DOS PROJETOS DE LEI N°s 031/2011
053/201 lE 094/2011 =>• uji/zuu,
ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL

Senhor Presidente,

Considerando a competência atribuída aeste órgão pelos
artigos 18 da Resolução n°. 32/92 e 31 do Regimento interno desta Casa de
Leis, cabe-me aduzir o que segue.

No dia 14 de julho de 2011 foi encaminhado para emissão
de Parecer o Ofício n°. 997/2011, de autoria do Executivo Municipal,
sohcitando aretirada dos Projetos de Lei n°s. 031, 053 e094/2011, todos de
abertura de Crédito Adicional Suplementar, respectivamente nos valores de
R$ 4.000,00, R$ 40.000,00, e R$ 10.300,00.

'"JüW. LBGfSLATiVO DE CAMPO MOUR

PFiÕTÕCOLÓ /ao//
CAMPO MOURÃCX^^, , / P ^ HORA

L_
Frotocoijsta
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Valter Fr Silva

Doe. Anexo: Oficio n°. 997/2011, do Executivo Municipal (Prot. n®. 2.116^011).

FLS... .+7. ..

Conforme se pode vislumbrar nos processos dos referidos^/^i^^^^
Projetos, os mesmos não possuem Parecer de nenhuma Comissão Permanente

deste Poder Legislativo.

Em análise, verifica-se a admissibilidade do referido

pedido, eis que atende ao contido no artigo 105 do Regimento Interno desta

Casa de Leis.

Assim, esta Procuradoria Parlamentar se manifesta

favorável à retirada dos Projetos de Lei n°s. 031, 053 e 094/2011,
encaminhando-o para deferimento de Vossa Excelência.

E o que me compete argüir.

Campo Mourâo, í\de julho de 2011.



Campo Mouráo
Cidade Escola

Oficio n. 997/2011 - DEADiVI/SEFAD La%i
Campo IVlourão, 7 de julho de

Senhor Presidente,

de Lei:
Solicitamos a Vossa Excelência a retirada dos seguintes Projetos

- n. 031/2011 - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura
de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais),
no Orçamento do Municipio de Campo Mourão para o exercício de 2011.

- n. 053/2011 - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura
do Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais), no Orçamento do Município de Campo Mourâo para o exercício de 2011.

- n. 094/2011 - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura
de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.300,00 (dez mil e
trezentos reais), no Orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício
de 2011.

Atenciosamerífe

Prefeito Municipal

Ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Dr, Eraldo Teodoro de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Campo Mourão - PR
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Departamento de Assuntos Legislativos

PROTOCOLO N° 0822/2011 PROJETO DE LEI N® 053/2011

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

1 1 FINANÇAS E ORÇAMENTO

1

1
i

1
1

DATA DISCUSSÃO E
VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

1 1 APROVADO REJEITADO

1 APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO 1
1

APROVADO REJEITADO I

1 APROVADO REJEITADO

1

FMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO^



NOME F C A

Ademir Pezão

Edoel Rocha

Dr. Eraldo

Helton Borges

Isidoro Moraes

José Pochapski

Beto Voidelo

Prof Nelita

Dr. Saul

Sidnei Jardim

F - favoráveis
C - contrários

A - ausentes
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Ofício n° 1.618/11-GAB/PRES.

Campo Mourão, 3 de agosto de 2011.

Senhor Prefeito,

Informamos que foi aprovada a retirada dos Projetos de Leis abaixo
relacionados:

• 31/2011 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), no Orçamento do Município
de Campo Mourão para o exercício de 2011";

• 53/2011 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), no Orçamento do
Município de Campo Mourão para o exercício de 2011";

• 94/2011 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 10.300,00 (dez mil e trezentos reais), no Orçamento do
Município de Campo Mourão para o exercício de 2011";

• 112/2011 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 2.032.452,00 (dois milhões, trinta e dois mil,
quatrocentos e cinqüenta e dois reais) no vigente Orçamento Geral do Município de
Campo Mourão para o exercício financeiro de 2011";

• 155/2011 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 35.919,95 (trinta e cinco mil, novecentos e
dezenove reais e noventa e cinco centavos), no vigente Orçamento Geral do
Município e determina outras providências".

Respeitosamente,

Dr. Eraldo Teodoro <S|e Olíveíira^
Presidente^^ , •

Excelentíssimo Senhor

Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/ppo
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